
  LEI Nº 1.094/2005 

 
 

FIXA VALORES PARA ESTABELECER E 
ENCONTRAR AS OBRIGAÇÕES DE 
PEQUENO VALOR DA MUNICIPALIDADE, 
DISCIPLINANDO AS DISPOSIÇÕES 
PREVISTAS NO § 4º DO ARTIGO 100 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 87 DO 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS.  

 
  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
 
  Art. 1º. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da 
Constituição Federal e o art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias serão considerados de pequeno valor as obrigações ou débitos 
consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a 
15(quinze) salários-mínimos oficial do Governo Federal.  
  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
  PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  04 de agosto de 2005. 
 
 
  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE 
       PREFEITO MUNICIPAL 
   
  PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA 
  NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME. 
 
 
  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE 
       PREFEITO MUNICIPAL 
 


